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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da Prefeitura de Bujaru e 

Secretaria Municipal de Administração - Demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESP. PELA DEMANDA: CELESTE MARQUES PUREZA 

e-mail: iclobao@hotmail.com  

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 

1.1 - O presente documento manifesta a necessidade de aquisição parcelada 

de fraldas descartavies geriatricas, em atendimento a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BUJARU/PA. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO PRODUTO: 

1.2.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Necessidade de aquisição aquisição parcelada de fraldas descartaveis 

geriatricas, são para adultos com incontinência urinária/fecal, com mobilidade reduzidas 

do município de Bujaru, devidamente cadastrados, oferecendo conforto, dignidade e 

prevenindo infecções. 

As fraldas para adultos e idosos tem características específicas para atender 

este usuário, e devem ser selecionadas considerando, além do tamanho e da 

capacidade de absorção, outros diferenciais que proporcionem conforto e segurança ao 

usuário. 

É importante esclarecer que outros produtos para incontinência urinária, como os 

modelos que vestem como calcinhas ou como cuecas descartáveis, ou os protetores 

diários e absorventes específicos para incontinência urinária, são os produtos mais 

indicados para as pessoas com mobilidade viverem sua rotina sem restrições. 

2. QUANTIDADE DE BEM(S) A SER ADQUIRIDO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 

Fralda geriátrica descartável tamanho M 
01 hipoalergênica - Especificação Técnica: UND 200 

FORMATO ANATÔMICO, COM 
FLOCOGEL SUPERABSORVENTE, 

Fralda geriátrica descartável tamanho G 
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2.2. Estimativa das Quantidades a serem contratadas: 

2.2.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os 

seguintes parâmetros: 

a) Necessidade atual das quantidades dos produtos a serem fornecidos de maneira 

parcelada. 

b) Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades ou demandas 

semelhantes para uma comparação. 

Por fim, é importante frisar queos quantitativos projetados acima são de grande 

valia para a definição da forma de contratação e da previsão do impacto ecnonomico 

da solução 

3. PREVISÃO DE DATA E FORMA DE ENTREGA DO MATERIAL.: 

3.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues nos locais indicados pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, quando da expedição da nota de empenho 

dentro do perimetrop urbano do Municipio de Bujaru/PA, em dias uteis nos horarios das 

08:00 ás 13:00 horas. 

4. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento da contratação e o 

resposnavel pela fiscalização: 

4.1 Identificação do integrante 

4.1.1 Nome do servidor responsavel pela Fiscalização: CELESTE MARQUES PUREZA 

CPF N°807.532.132-49, PORTARIA N°011/2024- GP-PMB. 

Lotação: Secretaria Municipal 

Bujaru-PA, 06 de janeiro de 2026- 

02 hipoalergênica - Especificação Técnica: 200 
FORMATO ANATÔMICO, COM UND 
FLOCOGEL SUPERABSORVENTE, Uso Diurno e 
Noturno. 

Fralda geriátrica descartável tamanho XG 
03 hipoalergênica - Especificação Técnica: UND 200 

FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL 
SUPERABSORVENTE, Uso Diurno e Noturno. 
Fralda geriátrica descartável tamanho XXG 

04 hipoalergênica - Especificação Técnica: UND 200 
FORMATO ANATÔMICO, COM FLOCOGEL 
SUPERABSORVENTE, Uso Diurno e Noturno. 
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Portaria n° 007/2'\ -PMB 


